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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido de liminar, 

interposto por JAIME JOAQUIM GONÇALVES e OSVALDO VIEIRA CORREA contra 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo proferido nos autos do HC n. 

2055142-91.2019.8.26.0000.

Consta dos autos que os recorrentes foram denunciados em 6/6/2017 pela 

suposta prática do delito tipificado no art. 89, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93 (crime em 

processo licitatório).

Buscando o trancamento da Ação Penal n. 0006179-68.2012.8.26.0441, 

oriundo da 1ª Vara Criminal de Peruíbe, a defesa impetrou o habeas corpus originário, o 

qual foi denegado, conforme acórdãos de fls. 844/849 e 824/827. 

O recorrente sustenta, em síntese, que a denúncia não preenche os requisitos  

do art. 41 do CPP. Afirma que o Parquet estadual deixou de demonstrar o liame entre os 

proprietários da empresa e a dispensa de licitação, assim como o dolo específico e os 

prejuízos causados ao erário. Acrescenta, ainda, que os serviços prestados pela pessoa 

jurídica em que os recorrentes são sócios foram considerados regulares e cumpridos na sua 

integralidade.

Aduz, outrossim, que o despacho que rejeitou a defesa preliminar não tem 

fundamentação válida, tendo aplicado tão só conceitos vagos e genéricos.

Busca o trancamento da Ação Penal n. 0006179-68.2012.8.26.0441.

O Ministério Público Federal, às fls. 882/886, opinou pelo não provimento do 

recurso.

É o relatório. 

Decido.
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Conforme relatado, busca-se no presente recurso o trancamento da ação 

penal por inépcia da denúncia.

Em razão da excepcionalidade do trancamento da ação penal, tal medida 

somente se verifica possível quando ficar demonstrado, de plano e sem necessidade de 

dilação probatória, a total ausência de indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, a 

atipicidade da conduta ou a existência de alguma causa de extinção da punibilidade. 

É certa, ainda, a possibilidade de encerramento prematuro da persecução 

penal nos casos em que a denúncia se mostrar inepta, não atendendo o que dispõe o art. 41 

do Código de Processo Penal – CPP, o que, de todo modo, não impede a propositura de 

nova ação desde que suprida a irregularidade. 

No caso em comento, após análise detida dos autos, e na esteira das 

conclusões da Corte a quo, tem-se que a denúncia  ofertada pelo Parquet local, faz a devida 

qualificação dos acusados (sócios empresários da empresa LITUCERA e a ex-prefeita 

Municipal de Peruíbe/SP), descreve de forma objetiva e suficiente a conduta delituosa 

perpetrada pelos supostos agentes, que, em tese, configura crime (dispensa fraudatória de 

procedimento licitatório), assim como as circunstâncias do seu cometimento, demostrando 

indícios suficientes de autoria, prova da materialidade e a existência de nexo causal – a partir 

da leitura da exordial acusatória há elementos que denotam o conluio existente entre os 

agentes, a corroborar a tese de que se promoveu ilegalmente a dispensa de processo 

licitatório para direcionar o resultado em benefício da empresa em comento em desvantagem 

econômica para o Município –  e, ao revés do alegado nas razões recursais, não faz 

imputações genéricas, traz, outrossim, relação de testemunhas, pelo que se mostra em 

conformidade com o comando pertinente do Estatuto Processual Penal, de modo a permitir o 

exercício da ampla defesa.

Impende acrescer, ainda, que, considerando a demonstração da existência de 

materialidade delitiva e indícios de autoria, a alegação de ausência de justa causa para a ação 

penal, somente deverá ser debatida durante a instrução processual, pelo Juízo competente 

para o julgamento da causa, sendo inadmissível seu debate na via eleita, ante a necessária 

incursão probatória.

Ilustrativamente:
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"PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. 1. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIMES DA LEI DE 
LICITAÇÕES. 2. INÉPCIA. DENÚNCIA ALTERNATIVA. NÃO 
VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDUTAS 
INDIVIDUALIZADAS. ARTS. 89 E 90 DA LEI N. 8.666/1993. 3. AMPLA 
DEFESA PRESERVADA. 4. RECURSO EM HABEAS CORPUS 
IMPROVIDO.

1. O trancamento da ação penal na via estreita do habeas 
corpus somente é possível, em caráter excepcional, quando se 
comprovar, de plano, a inépcia da denúncia, a atipicidade da conduta, a 
incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios 
de autoria ou de prova da materialidade do delito.

2. Não há se falar em denúncia inepta, uma vez que não 
há imputação alternativa, mas sim cumulativa, haja vista serem 
narradas duas condutas. Imputam-se aos recorrentes as condutas 
relativas à contratação sem licitação fora das hipóteses previstas em lei 
(art.89 da Lei n. 8.666/1993), e a posterior realização de licitação, de 
forma fraudulenta, para acobertar a irregular contratação anterior (art. 
90 da Lei n. 8.666/1993). Assim, não se verifica alternatividade de 
imputações, mas sim cumulatividade.

3. Tem-se, portanto, um encadeamento lógico de 
condutas, devidamente narradas, com suas circunstâncias, em 
observância ao regramento legal. Assim, "não  pode  ser  acoimada  de  
inepta  a  denúncia formulada  em obediência  aos  requisitos  traçados  
no  artigo  41 do  Código de Processo  Penal, descrevendo perfeitamente 
as condutas típicas, cuja autoria é   atribuída   ao   acusado   
devidamente qualificado, circunstâncias  que  permitem o exercício da 
ampla defesa no seio da persecução penal, na qual se observará o devido 
processo legal". (HC 339.644/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta 
Turma, julgado em 08/03/2016, DJe 16/03/2016)

4. Recurso em habeas corpus improvido." (RHC 
62.938/PA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017)

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. PEÇA INAUGURAL QUE ATENDE AOS 
REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS E DESCREVE CRIME EM TESE. 
AMPLA DEFESA GARANTIDA. MÁCULA NÃO EVIDENCIA

1. Não pode ser acoimada de inepta a denúncia 
formulada em obediência aos requisitos traçados no artigo 41 do Código 
de Processo Penal, descrevendo perfeitamente as condutas típicas, cuja 
autoria é atribuída ao acusado devidamente qualificado, circunstâncias 
que permitem o exercício da ampla defesa no seio da persecução penal, 
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na qual se observará o devido processo legal. 
2. No caso dos autos, não se constata qualquer defeito na 

peça vestibular capaz de comprometer o exercício da ampla defesa e do 
contraditório pela recorrente, uma vez que nela se consignou que, com 
inobservância do dever de cuidado objetivo na direção de veículo 
automotor, ao guiar seu automóvel de forma imprudente, veio a 
capotá-lo, ocasionando a morte da vítima, narrativa que lhe permite o 
exercício da ampla defesa e do contraditório. 

FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO 
CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE PROVAS EM DESFAVOR DA 
RECORRENTE. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO 
CONJUNTO PROBATÓRIO. VIA INADEQUADA. COAÇÃO ILEGAL 
NÃO CONFIGURADA. 1. Em sede de habeas corpus e de recurso 
ordinário em habeas corpus somente deve ser obstada a ação penal se 
restar demonstrada, de forma indubitável, a ocorrência de circunstância 
extintiva da punibilidade, a manifesta ausência de indícios de autoria ou 
de prova da materialidade do delito, e ainda, a atipicidade da conduta. 
2. Estando a decisão impugnada em total consonância com o 
entendimento jurisprudencial firmado por este Sodalício, não há que se 
falar em trancamento da ação penal, pois, de uma superficial análise dos 
elementos probatórios contidos no reclamo, não se vislumbra estarem 
presentes quaisquer das hipóteses que autorizam a interrupção 
prematura da persecução criminal por esta via, já que seria necessário o 
profundo estudo das provas, as quais deverão ser oportunamente 
valoradas pelo juízo competente." (RHC 84.444/RJ, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, Quinta Turma, DJe 23.6.2017) 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
HOMICÍDIO CULPOSO. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO 
CARACTERIZADA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 
PARA PERSECUÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento 
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou 
orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em 
substituição ao recurso adequado, situação que implica o 
não-conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em 
que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento 
ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

II - Na hipótese, não se vislumbra a alegada inépcia da 
denúncia, porquanto a exordial acusatória preenche os requisitos 
exigidos pelo art. 41 do CPP, permitindo a compreensão dos fatos e 
possibilitando o amplo exercício do direito de defesa.

III - A jurisprudência do excelso Supremo Tribunal 
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Federal, bem como desta eg. Corte, há muito já se firmaram no sentido 
de que o trancamento da ação penal por meio do habeas corpus é 
medida excepcional, que somente deve ser adotada quando houver 
inequívoca comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de 
causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria 
ou de prova sobre a materialidade do delito. (Precedentes).

IV - Tratando-se de denúncia que, amparada nos 
elementos que sobressaem de procedimento de investigação criminal, 
expõe fatos teoricamente constitutivos de delito (o paciente teria sido 
negligente na sua função de médico), imperioso o prosseguimento do 
processo-crime.

Habeas corpus não conhecido." (HC 389.869/SP, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 13.6.2017) 

De outra banda,  não se olvida, outrossim, que este Superior Tribunal de 

Justiça admite a denúncia de caráter geral, quando a ação criminosa for com múltiplos 

agentes e condutas ou que, por sua própria natureza, deve ser praticada em concurso, como 

na hipótese em concreto. Em tais hipóteses, não se mostra possível, de pronto, pormenorizar 

as ações de cada um dos envolvidos. Não se pode descuidar do fato de que da narrativa 

delitiva deve ser possível o exercício da ampla defesa e do contraditório, bem como lembrar 

que os acusados se defendem dos fatos e não da tipificação dada pelo Parquet, sendo 

reservado para a instrução criminal o detalhamento mais preciso de suas condutas, a fim de 

que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal.

São os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CARACTERIZADA. ALEGAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PERSECUÇÃO PENAL. 
INOCORRÊNCIA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração sequer deveria ser conhecida, segundo 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e do próprio 
Superior Tribunal de Justiça. Contudo, razoável a análise do feito para 
verificar a existência de eventual constrangimento ilegal que justifique a 
concessão da ordem de ofício.

2. Esta Corte Superior pacificou o entendimento segundo o 
qual, em razão da excepcionalidade do trancamento da ação penal, tal 
medida somente se verifica possível quando ficar demonstrado, de plano e 
sem necessidade de dilação probatória, a total ausência de indícios de autoria 
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e prova da materialidade delitiva, a atipicidade da conduta ou a existência de 
alguma causa de extinção da punibilidade. 

É certa, ainda, a possibilidade de trancamento da persecução 
penal nos casos em que a denúncia for inepta, não atendendo o que dispõe o 
art. 41 do Código de Processo Penal – CPP, o que não impede a propositura 
de nova ação desde que suprida a irregularidade.

3. No caso em comento, a denúncia traz a devida qualificação 
dos acusados, descreve de forma suficiente as condutas delituosas 
perpertradas pelos supostos agentes, que, em tese, configuram crimes (artigos 
157, caput, 158, caput, 288, parágrafo único, 316, caput, c/c os artigos 29 
e 69, todos do CP), e, ao revés do alegado nas razões recursais, não faz 
imputações genéricas, traz, outrossim, relação de testemunhas, pelo que se 
mostra em conformidade com o comando pertinente Estatuto Processual 
Penal, de modo a permitir o exercício da ampla defesa. 

4. Outrossim, esta Corte Superior de Justiça admite a 
denúncia de caráter geral, quando for ação criminosa com múltiplos agentes e 
condutas (ou que), por sua própria natureza, deve ser praticadas em concurso 
– como na hipótese em concreto, em que os acusados, conforme consta da 
inicial acusatória, "se associaram para a prática de CRIMES, em especial, 
crimes de CONCUSSÃO, EXTORSÃO e ROUBO, para tanto, todos se 
faziam passar por Policiais Civis" –, na medida em que, em tais hipóteses, não 
se mostra possível, de pronto, pormenorizar as ações de cada um dos 
envolvidos. Não se pode descuidar do fato de que da narrativa delitiva deve 
ser possível o exercício da ampla defesa e do contraditório, bem como 
lembrar que os acusados se defendem dos fatos e não da tipificação dada 
pelo Parquet, sendo reservado para a instrução criminal o detalhamento mais 
preciso de suas condutas, a fim de que se permita a correta e equânime 
aplicação da lei penal. Precedentes. 

5. Nesse contexto, não há, na hipótese, constrangimento ilegal 
passível de correção, não merecendo prosperar a irresignação no que se 
refere ao trancamento prematuro da persecução penal por inépcia da 
denúncia posto descritos fatos e circunstâncias necessários ao exercício do 
pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo descabido o nível 
de detalhamento perseguido, por somente se mostrar viável durante a 
instrução processual. 

  Habeas corpus não conhecido." (HC 131.085/CE, 
QUINTA TURMA, de minha relatoria, DJe de 13.4.2018)

Nesse contexto, não vislumbro, no caso concreto, constrangimento ilegal 

passível de correção, não merecendo prosperar a irresignação no que se refere ao 

trancamento prematuro da ação penal por inépcia da denúncia.

Noutro vértice, no caso em debate, não verifico haver nulidade na decisão 

Documento: 103750924 Página  6 de 10

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: F54F7839-0F5E-437B-861A-659ABD7FF3BB



 

 

Superior Tribunal de Justiça

que recebeu a denúncia.

Como cediço, esta Corte tem o entendimento de que a decisão que recebe a 

denúncia possui natureza interlocutória e emite juízo de mera prelibação. Desse modo, é 

assente na jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, bem como do Supremo Tribunal 

Federal, a orientação de que se trata de ato que dispensa maior fundamentação, não se 

subsumindo à norma insculpida no art. 93, inciso IX, da Constituição da República.

Por esse motivo, a apreciação das teses defensivas levantadas na resposta 

preliminar deve ser analisada pelo Magistrado de maneira sucinta até mesmo para evitar 

julgamento de mérito, o qual deverá ser proferido após encerrada a instrução criminal, 

quando observadas as regras processuais e garantido devido processo legal.

No mesmo sentido:

PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. COAÇÃO NO CURSO DO 
PROCESSO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. MERO DESPACHO DE 
RECEBIMENTO. NÃO EVIDENCIADO O CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. PRISÃO PREVENTIVA. MOTIVAÇÃO CONCRETA. 

1. Não há nulidade na decisão que recebeu a denúncia, 
porquanto basta uma fundamentação concisa acerca da presença dos 
requisitos do art. 41 do referido diploma legal, até mesmo para evitar o 
pré-julgamento da ação penal.

2. Não visualizo ilegalidade na motivação da decisão que 
decretou a preventiva, porquanto baseada em fato concreto a extrema 
violência utilizada pelo recorrente, que praticou homicídio duplamente 
qualificado e coação.

3. Recurso em habeas corpus improvido (RHC 
89.211/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JUNIOR, SEXTA TURMA, 
DJe 26/02/2018).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DELITO   SOCIETÁRIO.   FALTA   
DE  INDIVIDUALIZAÇÃO  DA  CONDUTA  DA RECORRENTE.  
RESPONSABILIZAÇÃO  OBJETIVA  PELO  ILÍCITO FISCAL. PEÇA 
INAUGURAL  QUE  ATENDE  AOS  REQUISITOS  LEGAIS  
EXIGIDOS E DESCREVE INFRAÇÃO   PENAL  EM  TESE.  AMPLA  
DEFESA  GARANTIDA.  INÉPCIA  NÃO EVIDENCIADA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.

1.   A  hipótese  cuida  de  denúncia  que  narra  supostos  
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delitos praticados  por intermédio de pessoa jurídica, a qual, por se 
tratar de  sujeito  de  direitos  e  obrigações,  e  por  não deter vontade 
própria,  atua  sempre  por  representação  de  uma  ou mais pessoas 
naturais.  

2.  Embora  em  um  primeiro  momento o elemento 
volitivo necessário  para  a configuração de uma conduta delituosa 
tenha sido considerado o óbice à responsabilização criminal da pessoa 
jurídica, é  certo que nos dias atuais esta é expressamente admitida, 
conforme preceitua, por exemplo, o artigo 225, § 3º, da Constituição 
Federal.

3.  E  ainda  que  tal  responsabilização  seja  possível 
apenas nas hipóteses  legais,  é certo que a personalidade fictícia 
atribuída à pessoa  jurídica  não  pode  servir  de  artifício para a prática 
de condutas  espúrias  por parte das pessoas naturais responsáveis pela 
sua  condução.  

4.  Não  pode  ser  acoimada  de  inepta  a denúncia 
formulada  em  obediência  aos  requisitos  traçados no artigo 41 do 
Código  de  Processo  Penal,  descrevendo  perfeitamente  a  conduta 
típica,   cuja   autoria   é   atribuída   ao  paciente  devidamente 
qualificado, circunstâncias que permitem o exercício da ampla defesa no  
seio da persecução penal, na qual se observará o devido processo legal.  

5.  Nos  chamados  crimes  societários,  embora a 
vestibular acusatória  não  possa ser de todo genérica, é válida quando, 
apesar de   não   descrever  minuciosamente  as  atuações  individuais  
dos acusados,  demonstra  um  liame entre o seu agir e a suposta prática 
delituosa,   estabelecendo   a   plausibilidade   da   imputação   e 
possibilitando   o  exercício  da  ampla  defesa,  caso  em  que  se 
consideram  preenchidos  os  requisitos  do  artigo  41 do Código de 
Processo Penal.

6.  Na espécie, de acordo com a exordial, a recorrente, na 
qualidade de  administradora  da  empresa VARIG LOGÍSTICA SA, teria 
deixado de recolher,  tempestivamente,  os  valores  do  ICMS  que 
informou nas Declarações  de  ICMS e de Movimento Econômico, e que 
foram cobrados dos   adquirentes  de  mercadorias  por  ocasião  de  sua  
saída  do estabelecimento,  totalizando  R$  84.788,50  (oitenta e quatro 
mil, setecentos  e  oitenta e oito reais e cinquenta centavos), descrição 
que  atende  de  forma satisfatória as exigências legais para que se 
garanta  à  ré  o  exercício  da  ampla  defesa  e do contraditório.

AUSÊNCIA  PROVA DA MATERIALIDADE DO CRIME. 
INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DO PROCESSO  DAS  NOTAS  FISCAIS  
DAS  QUAIS DECORRERIAM O ICMS DEVIDO. IRRELEVÂNCIA. 
MATERIALIDADE CONSTATADA COM A CONSTITUIÇÃO 
DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO ESCRITURADO 
PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE NO LIVRO DE REGISTRO DE 
APURAÇÃO E DECLARADO NA GUIA DE INFORMAÇÃO E 
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Superior Tribunal de Justiça

APURAÇÃO  DO  ICMS  E  DECLARAÇÃO  DO ICMS E DO 
MOVIMENTO ECONÔMICO. COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE.

A  exordial  acusatória foi oferecida com base na 
notificação fiscal que deu ensejo à constituição, já definitiva, do crédito 
tributário, documentação   que,   à   luz  da  jurisprudência  deste  
Sodalício, afigura-se  suficiente  para  a  deflagração da persecução 
criminal. Precedentes.

FALTA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  DA  DECISÃO  QUE 
DEU PROSSEGUIMENTO À AÇÃO PENAL, AFASTANDO AS 
HIPÓTESES DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ARTIGO 397 DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.  DESNECESSIDADE  DE  
MOTIVAÇÃO EXTENSA. POSSIBILIDADE   DE   MANIFESTAÇÃO  
JUDICIAL  SUCINTA.  NULIDADE  NÃO CONFIGURADA.

1.  Após  a  reforma  legislativa  operada  pela  Lei 
11.719/2008, o momento  do  recebimento da denúncia se dá, nos termos 
do artigo 396 do Código de Processo Penal, após o oferecimento da 
acusação e antes da  apresentação  de  resposta  à  oferecimento da 
acusação e antes da  apresentação  de  resposta  à  acusação,  
seguindo-se o juízo de absolvição  sumária  do  acusado, tal como 
disposto no artigo 397 do aludido diploma legal.

2.   A  alteração  criou  para  o  magistrado  a  
possibilidade,  em observância ao princípio da duração razoável do 
processo e do devido processo  legal,  de  absolver  sumariamente o 
acusado ao vislumbrar hipótese  de evidente atipicidade da conduta, a 
ocorrência de causas excludentes  da  ilicitude  ou culpabilidade, ou 
ainda a extinção da punibilidade,  situação  em  que deverá, por 
imposição do artigo 93, inciso  IX,  da  Constituição  Federal,  
motivadamente fazê-lo, como assim  deve  ser feito, em regra, em todas 
as suas decisões. 

3. Esta Corte  Superior  de Justiça firmou o 
entendimento de que a motivação acerca  das  teses  defensivas  
apresentadas por ocasião da resposta escrita deve ser sucinta, 
limitando-se à admissibilidade da acusação formulada    pelo   órgão   
ministerial,   evitando-se,   assim,   o prejulgamento da demanda. 
Precedentes.

4.  Na  espécie,  tendo  o  togado  singular  afastado  a 
inépcia da denúncia  e  consignado  que  as  teses  de  atipicidade da 
conduta, ausência  de  dolo  e  inconstitucionalidade  do  crime  em  
questão dependeriam  de  dilação probatória, não há que se falar em 
falta de fundamentação da decisão impugnada, o que impede o 
reconhecimento da eiva suscitada na irresignação.

5. Recurso desprovido (RHC 47.193/SC, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 17/05/2017).
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Superior Tribunal de Justiça

Acresça-se, por oportuno, estando a denúncia apta à deflagração da ação 

penal, os argumentos suscitados pela defesa deverão ser apreciados no curso da instrução 

criminal, mormente considerando que, conforme destacado pelo Tribunal de origem, "as 

alegações das defesas preliminares não tinham como serem acolhidas, notadamente 

diante da existência de provas indiciárias (prova oral e técnica)".

Ante o exposto, nego provimento ao presente recurso em habeas corpus.

Publique-se. 

Intime-se.
 

  

Brasília, 22 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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